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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


Projeto de Lei N.º 087/2017

Revoga a Lei Municipal n. 1.173 de 27 de dezembro de 1971 que “Dispõe sobre a cobrança de Taxa de Expediente”.
 


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa da Mesa Diretora, composta pelos Vereadores Fabiano Santos Cunha, João Bosco Júnior, Edson Gaspar de Souza – Edinho Souza e José dos Reis de Paula – Zezinho da ASERPA, com a Graça de Deus, aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 


Art. 1º - Fica revogada a Lei Municipal n. 1.173 de 27 de dezembro de 1.971.

 


Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto  em 22 de agosto de 2017.

FABIANO SANTOS CUNHA

Vereador Presidente

JOÃO BOSCO JÚNIOR

Vice-Presidente

EDSON GASPAR DE SOUZA

1º Secretário

JOSÉ DOS REIS DE PAULA

2º Secretário

LEI Nº 1.173
Dispõe sobre a cobrança de Taxa de Expediente.

 


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus decreta e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

 


Art. 1º – A Taxa de Expediente, criada pela Lei nº 1025, - de 18/10/1967, a partir de 1º de janeiro de 1972, será cobrada e exigida à razão de Cr$ 1,50 (um cruzeiro e cincoenta centavos) em cada conhecimento de arrecadação expedido. 

 


Art. 2º – Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Araxá, em 27 de dezembro de 1971.

JOSÉ RODRIGUES DUARTE

Prefeito

LUIZ GONZAGA DI MAMBRO

Secretário
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